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CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Edital nº 01/2009
A Companhia de Desenvolvimento de Vitória comunica que receberá solicitações de apoio à promoção de eventos científicos e tecnológicos, a serem realizados no Município no período de 01/08/2009 a 31/01/2010 dentro das linhas de financiamento do Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - FACITEC, até a data de 20/05/2009 (quarta-feira).
O FACITEC, criado pela lei 3.763/91, é mantido por recursos do Orçamento Municipal, aplicados exclusivamente no desenvolvimento científico e tecnológico, de acordo com diretrizes e objetivos fixados na Política Municipal de Ciência e Tecnologia. A aplicação dos recursos é orientada pelo Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia - CMCT. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Objetivo

Apoiar a realização, em Vitória-ES, de congressos, simpósios, workshops, seminários, ciclos de conferências, cursos e outros similares de curta duração, visando promover e divulgar o desenvolvimento científico e tecnológico no Município.

1.2. Cronograma

	Atividades
	Data

	· Lançamento do Edital 
	17/04/2009

	· Recebimento das Propostas
	Até 20/05/2009

	· Análise e Enquadramento das Propostas
	Até 15/06/2009

	· Julgamento e Divulgação dos Resultados
	Até 30/06/2009


1.3. Proponentes
Dirigentes de instituição de ensino e/ou pesquisa, ou centro de pesquisa público ou privado, ou de associação científicas e/ou tecnológicas; ou pesquisadores de comprovada qualificação e experiência na área do evento, pertencentes ao quadro da instituição que o promoverá.
1.4. Recursos Financeiros

As propostas serão financiadas com recursos financeiros no valor global estimado de R$ 100.000,00 (cento mil reais) provenientes do Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - FACITEC.

1.5. Itens Financiáveis

1.5.1. Serão financiados itens referentes a custeio, compreendendo:

a) material de divulgação do evento;

b) publicação de anais do evento; e/ou

c) passagens e hospedagens para conferencistas.

1.5.2. As demais despesas deverão ser de responsabilidade do proponente / instituição proponente, a título de contrapartida.

2. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS

2.1. As propostas devem ser apresentadas em formulário específico (Formulário FACITEC REQ 008), disponível na Secretaria Executiva do CMCT, podendo ainda ser obtido pela Internet, no endereço: www.cdvitoria.com.br ou www.vitoria.es.gov.br/secretarias/sedec/facitec.htm Após o preenchimento, o formulário deverá ser entregue nesta Secretaria, juntamente com os seguintes documentos:

a) Projeto do evento, conforme estipulado no item 3.1.d;

b) Da instituição solicitante: 

· Estatuto;

· Ata de nomeação do dirigente;

· Documentos pessoais do dirigente (CI e CPF);

· Certidão Negativa de Débito – Prefeitura de Vitória;

· Certidão Negativa de Débito do INSS;

· Certificado de Regularidade do FGTS;

· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; e

· Certidão Negativa de Débito da Fazenda Estadual. 

c) Currículo do coordenador do evento. 

2.2. As propostas deverão ser entregues na forma impressa até às 18:00 horas do dia 20/05/2009. O projeto do evento, além da forma impressa, deverá ser entregue em meio digital (cd-rom).

2.3. Até o prazo estipulado no item 2.2, o proponente poderá enviar ou substituir a proposta, sendo considerada para efeito de julgamento a última proposta encaminhada. A partir daquela data, nenhuma nova solicitação e/ou nenhuma substituição apresentada pela coordenação do evento será considerada para análise.

3. CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS

3.1. As características obrigatórias indicadas a seguir são válidas para o presente Edital. O atendimento às mesmas é considerado imprescindível para o exame da proposta. A ausência ou insuficiência de informações sobre quaisquer delas resultará em não enquadramento da proposta:

a) O evento deverá estar relacionado à Ciência, Tecnologia e Inovação;

b) O coordenador do evento deverá ser pesquisador de comprovada qualificação e experiência na área do evento e/ou dirigente de instituição de ensino e/ou pesquisa, ou centro de pesquisa público ou privado, ou de associação científica e/ou tecnológica;

c) O coordenador do evento deverá pertencer ao quadro da instituição que o promoverá.

d) O projeto do evento deverá conter a programação, justificativa para sua realização, público-alvo, relação de conferencistas convidados e orçamento detalhado com justificativa dos itens solicitados;

e) Existência de financiamento de outras fontes, que deverá ser comprovado até a época da assinatura do termo de co-patrocínio.

4. ANÁLISE E JULGAMENTO

4.1. Para a seleção das propostas submetidas ao FACITEC, em atendimento a este Edital, serão estabelecidas as seguintes etapas:
a) Etapa 1: Enquadramento das propostas apresentadas pela Secretaria Executiva do CMCT.

b) Etapa 2: Análise do mérito técnico-científico e relevância da proposta pelo CMCT.

4.2. A análise por parte do CMCT (Etapa 2) observará os seguintes procedimentos:

a) Análise e julgamento do mérito levando-se em consideração a relevância, abrangência, temática e periodicidade do evento;

b) Análise do orçamento e valor solicitado ao FACITEC, com recomendação ou não de cortes orçamentários;

c) Classificação das propostas recomendadas, segundo o interesse para o Município de Vitória.

4.3. O CMCT emitirá a decisão final sobre a aprovação, observados os limites orçamentários deste Edital.

5. RESULTADO DO JULGAMENTO

5.1 A relação dos projetos aprovados com recursos financeiros do presente Edital será divulgada na página eletrônica do FACITEC, disponível na Internet nos endereços www.cvdvitoria.com.br e www.vitoria.es.gov.br/secretarias/sedec/facitec.htm, e publicada em jornal de grande circulação.

5.2 Todos os proponentes do presente Edital tomarão conhecimento do resultado por intermédio de correspondência específica a ser expedida pelo FACITEC.

6. CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS

6.1. Constitui fator impeditivo para a concessão do apoio financeiro ao projeto a existência de qualquer inadimplência da instituição proponente/coordenadora do evento para com a Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal Direta ou Indireta, não regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a divulgação dos resultados.

7. PUBLICAÇÃO

7.1. Toda publicação e divulgação resultante das atividades apoiadas pelo presente Edital deverão citar, obrigatoriamente, o apoio da CDV / FACITEC.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Durante a fase de execução dos trabalhos apoiados toda e qualquer comunicação com o FACITEC deverá ser feita por correspondência escrita.

8.2. Qualquer alteração relativa à execução do evento deverá ser solicitada ao FACITEC por seu coordenador, acompanhada da devida justificativa.

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

9.1. Os proponentes deverão tomar prévio conhecimento das normas e condições para financiamento do CMCT. Ao final do prazo de vigência, todo projeto será objeto de relatório técnico e de prestação de contas, cessando as obrigações do(s) proponente(s) somente após sua aprovação pelo CMCT. Não serão objeto de análise propostas cujo proponente tenha pendência de qualquer natureza com o FACITEC. As propostas que não forem apresentadas rigorosamente de acordo com este EDITAL não serão acolhidas, sendo devolvidas imediatamente ao(s) proponente(s).

9.2. As Normas completas e maiores informações estão disponíveis na Internet (www.cdvitoria.com.br ou www.vitoria.es.gov.br/secretarias/sedec/facitec.htm), ou diretamente na Secretaria-Executiva do CMCT: 

Endereço: Rua Fortunato Ramos, 30, 4º andar – Santa Lúcia, Vitória/ES
E-Mail: facitec@vitoria.es.gov.br  

Telefone: (27) 3183.9530/9529
10. CLÁUSULA DE RESERVA

O Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - CMCT reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.

Vitória, 17 de abril de 2009.

Silvio Roberto Ramos
Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Vitória
Presidente do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia
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